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EXERCÍCIO DE 198...195^

ASSUNTO

PHOínníO DE ISIINC 89/5^

INICIATIVA:
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PODER EXECUTIVO " " ^ :

HISTÓRICO'
-  . - - GAlíGSIA A, BiK'mNOIâ DE GR| 3.9^^80,
proveniente de ta^cá de calçamentoj lançada eà'

nome de" Bomano Oontarini, como compensação da

área perdida por esse proprietário, em "beneficio
da retificação da dita rua.

,  AUTUAÇAO

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oiHigKÈaas , 195^ , autúo b PROJETO DE ISI
\

supra-citado e mais documentos que se seguem
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\

r Secretário: ^

2' Secretário: ^



'^4

f!'
GAMARA MUNICIPAL
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OACHOE IRO DE I!PAPEMIRIM

ANO:- 1954

/?'

'< :f~-v // // , ,ASSUNTO:- Projeto de Lei ' ij

•  <*t

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Cancela a importância de Ql 3 944,80 proveniente de taxa de
calçamento, lançada em nome de Romano Contarini, como com
pensação da área perdida por ésse proprietário em benefício
da retificação da dita rua.

A U T -U A Q A O

Aos dize dias do mês de novembro de mil novecentos e cinquên-
ta e quatro, autúo os documentos que seguem*

——
^  Secretário-



ESTAOO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.o

ANEXOS

393

Cachoeiro de Xtapemiriia, 9 de novemlDro de 1954,

XXmo. 3nr. íresidente dà Gãmkra Municipal

Nesta

u

Pelo presente envio a V. Exa. o projeto de lei
referente a cancelamento da importância de Orf 3 944,80
proveniente da taxa de calçamento referente à jarte da rim
João de Deus Madureira, nesta cidade,»

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Sa.udaçSes

el^ Vola Borelli
'ESPEITO miCIPAL



ESTAOO DO ESPIRITO SANTO

prefeitura municipal de cachoeiro de itapemirim

OFÍCIO N.° r ^
■  / ■' Ir-'--' I; (-■—-í'

ANEXOS EROJEIO m LBJI M2 ' i .7^^ i j/
I; ! ' J J J K '-i

Èrt» 12 - Jica cancelada a importância de Ori 3 944,80
(tres mil novecentos e aue.3?enta e auatro cruzeiros e oitenta cen
tavos) proveniente da taxa de calçamento, referente á parte da
rua doão de IDeus Madureira, nesta cidade, lançaõ.a em nome de So-
mano Qontarini, como compensação da área perdida por êsse proprie
tário em "benefício da retificação da dita rua®

irt. E2 - o processo, em gue Bomano Gontarini requer essa
compensação, esta protocolado sol) n2 S740, com data de 26/10/54,
e parecer favorável da Seção de Engenharia*

^t. 32 - Esta lei autoriza a ü-efeitura-Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim se lhe convier a averhar, q.ual servidão de

trânsito ou de passagem, a faixa de terreno a"brangido pela rua. men
cionada no artigo 12, no cartório privativo de Imóveis desta Oo-
aarca,

Art. 42 Bevogam-se as õ.isposiç3es em contrário»

jusTiFio AT;:r;v.â

Jifâtiflca-se o pLo^jeto com a cópia da petição anexa,
devidamente informada*

Gachoeiro de Itapemirim, 9 de novembro de 1954»

^ ^ r-f l leàio iToia Boreiii
í.í ^ EeSEEilTO MlMIGIEâL

/



CÓPIA 4

Exmo. ãnr. Prefeito Municipal - .v: !;

o : Bomano Contarini proprietário na Praça Jõ^o Pessoa,

te:s(iuina^:Bua Joèo de Deus Msdureira, tendo sido..:lançado como

contribuinte da taxa de melhoramento na importância de Cr| ..

3,:94-4,80, vem propor a v. Ex. se digne mandar cancelar a refe-
I rida/conta em compensação pelo terreno, pelo Efâ;smQ ̂ cedido para
,re.tifiGaç?o da mencionada rua João de Deusi.Madureira.

Por ser de justiça pede e espera ser atendido.
Westes termos . . -

.  r r,. • . , P, Deferimento

cachoeiro'de.-Ttapemirim, 26 de Outubro :de .195,4,»j

a) Bomano Gontarini

Protocolado sob nb-2740;..em.-26/10/-954
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niiico ea cumprimento ao despacho de fls,
que nesta data foram distribuídas cdpias
d© presente projeto aos Srs. rereadores..

-.q 54

o£C?í-iTÁrno /; A .rrí^
/

/  l

Proceda-se de acôrèo com o art. 74 do fiegi-
mento In te mo.

Data supra

Presidente da Gamara

'ÇÇ^€)C^ oCl ^- ^T^^CjiSf

t)y
y

(^yiytyj /f L( ^ A



PHQJETO Ng 83/3^

iiissão de Constituição, Justiça e Redação ~

O projeto ora em pauta .nesta Comissão têcniaa, versa sobre isen-
çãa tributária num regime de permuta, conforme se depreende da simples
leitura.

Examinado à luz dos dispositivos jurídicos que regem a vida comu
. nal brasileira, como e o nosso caso i^articul-ar, encontramos que se-cons

titui de competência do Município cobrar a contribuição de mellioria, íçe
Quando se verificar valorização do imavel, em consequeiícia de obras pú

blicas, Esta disposição legal se encontra no item I- do art. 30 da Cons

tituição Federal.

A finalidade do projeto é, porém, conceder isenção de tributo ema
nado de. contra prestação de serviços efetuados pela Prefeitura.

O parágrafo único do art. 31 da Constitunçãõ Federal dispõe obje-
ti'5ramente sobre te,l onsunto estabelecendo a ns-o .isenção tributária, res
salvando ò caso de lei especial do poder competente, restringindo, porém
a,sua relação com o próprio serviço executado, visando ao interesse co
mum.

.  ̂ ^reremos crer que o projeto 83/31, da passada legislatura, se ajus
ta com exatidão, nao so ao dispositivo constitucional como também aos

'itens II e III do art. 79, da Lei de Organização Municipal, que veda a
f^c.oncessão de isenções tributárias, mas com ressalvas nas quais achamos

enquadrar-se com justeza o projeto sob nossa apreciação.
Assim é, que soraos de

P A R 'E G S R

seja o projeto julgado constitucional, nos termos do pa.rágrafo ú—
nico do art. 31 da Carta. Magna e itens II e III da Lei 63, poó.endo ser
aprovado pela Sasa.

Sala das Sessões, 28 de abril de 1933 - ■

Amilcar^^Fi.^^zzi'^'^- Relator

■  -3^

(UO/iA
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PBOJETO 3)E I.EI NS 83/54»

ComiBsgQ de Figaaoas,

PAHECSR,

Examinando o> projeto de Lei 85/54,consideramos-o»
proque naS dizer,tamLema de plena justiça.

Sala das Comisso§s,ll de; Maio de 1 955*

u'

JoSo Vieira Pilho

xj^^yÒ(fá/U/0
Eeiator.

\_ - fur

rv\^



Exmo, Sr, Presidente d/a"Câmara Municipal

Os vereadores abaixo assinados» com fundamento no

artigo 15 letra ç do líegimento Interno, vêem à presença de

V, Exa* solicitar a convocaç&o de uma sessão extraordinária»

para o prdximo dia 26 do corrente» ás 15,30 horas» afim de

serem discutidos e votados os projetos de leis nôs, 82/54 -

85/54 - 2/55 e 6/55.

Testes termos esperam deferimento

Cachoeiro de Itapemirim» 19 de maio de 1955

as) Oesar de Brito Portas Pilho
Astor Dilen dos Santos .

Malvino Perin

Oonstantino Negrelli

Amilcar Pigliuzzi

Eliphas Azevedo Miranda

Obss O original do presente requerimento está anexo ao pro
jeto de lei n2 82/54.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO □£ iTAPEMIRIM

OFÍCIO N,

ANEXOS

CÂMARA MUNICIPAL

Edital de Convocação

Pelo presente, e de acôrdo com o artigo 15 letra o do

Regimento Interno, ficam convocados os senhores vereadores a se

reunij^m em sessão extraordinária, às 15»30 horas do dia 26 de

maio corrente, a fim d,e discutirem e votarem os projetos de leis

niimeros: 82/54 - 85/54 - 2/55 e 6/55»

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de maio de 1955

Joaquim Antônio Caiado Prança
PRE3IDB1TS DA CMARÂ.
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Sanío Antônio, num grande jôgo - ̂ uais os melhores de 54 ?
terá a feliz

de assistir,
Sumaré, ao

neontro a ser

e as categori-

do Estréia, e

:onio, de Vi-
sputa da sé
1 da série fi-

lepnato esta-

I  conhecimen-

Itimo domin-

preliou com
'itoriense, no
:rnador Bley,
rrotado pelo
are de 2x1.

ra, vir a Ca-

o segundo

o Santo An

:ará, na tar
, dando com

de Lico que
uma reabili-

isitante ££is
s, como ' se ■

0 Adjalma e
), que junta
im não joga-
>ria. Toda-
)mos segura

ados, a pre
1  está garan-
1 o esperança
Adjalma.

ais, a volta

I definida, o
infelizmen-

iparecimènto
cuja présen-
ividosa. Am
m em Vitó-

desta feita,
r,, ao menosj

•ai" de Su'

lfâSil9gBr@,
ntgfkres

srtiva desta

maginou fa-
I denomina-

nelhores de
mira, tão

iar aqueles
esporte, se

e modo a

gração pu-

Ihidas as seguintes pessoas :
Sr. Darcy Brum, presiden
te do Estréia; Sr. Dr. Feo-
dor Pivovaroff,' presidente
do Cachoéiro; Sr. Walter
Caiado, então presidente do
Leopoldina; Sr. Onofre Nas-
cimento, pelo 'presidente do
A. C. Ita; Sr. Jaurip Cam
panha, presidente do Co
mercial; Sr. Emílio Nemer,
presidente do Castelo; Sr.
Anacleto. Santiago da Sil
va, presidente do E. C. Ca
choeira Grande; Sr. Dr.
Elimário Imperial, presi
dente do Olímpico A. A.;
Sr. Jose Américo Mignone,
cronista esportivo da Rá
dio; Sr. Hélio Carlos Ma-
nhães, cronista do Arauto ;
Sr. Álvaro Cmvalho, cro

nista do Correio d© Sul;
e mais os seguintes espor
tistas : Sr. Naurio Mello
Valdino, Sr, Eurico Mon
teiro de Castro, Sr. Muri
lo Alves, Sr. Roberto Mig
none e Sr. João Vieira Fi
lho, num total de dezes
seis pessôas.
O resultadq final publi

caremos em uma das pró
ximas edições. É pensamen
to nosso efetuar a "Festa
dos Melhores" no próximo
Dia de Cachoéiro, ântes

do início do jôgo a ser rea
lizado nesta data.

'  (3@ §41

Tendo patrocinado o con-
cursó para a escolha dos
melhores do futebol em
1954, encerro, hoje, a série
de opiniões, trazendo , a mi
nha, em nome da secção
esportiva desta Folha:

Ouçam às 18,50 na ZYL-9

llf
Um patrocínio "dá

1)
2)
3)
4),
5)
6)
7)
8)
9)

.10)

O melhor cronista; Hélio Carlos
Jogador mais eficiente: Geraldino, do Estréia
Jogador mais disciplinado : Vilson, do Cachoéiro
Melhor time: Estréia
Melhor técnico: Eurico Monteiro de Castro.
Melhor jôgo : Cachoéiro x Comercial (1° turno)
Melhor, juiz : Jose Gomes Sobrinho
Melhor dirigente: Ary Medina
Melhor desportista: Emílio Nemer
Maior acontecimento esportivo: a ida do Ca
choéiro F. C. ao Rio de Janeiro, por duas vezes.

óram esco-

A rua Samuel Levy, en
tre a ponte de ferro e a
avenida Pinheiro Júnior,
justamente no viaduto, tor-.
nou-se um local perigoso
para a segurança de pedes
tres e, sobretudo, das crian
ças, que ali são em núme
ro elevado. Residem aíí vá
rias famílias numerosas,
como: Dr. Ziul Pinheiro,
José Geraldo. Beiraldo Frei-
tas, João Guimarães Alves,
Pedro Garschagen, Francis
co Maria Ferreira, Newton
Amorim e outras, que vi
vem em constante pânico,
frente a grande velocidade
dos veículos que ali dispa-
r^m, talvez por" ser uma
descida.

Raro nao é -o dia em
que os veículos atropelam
animais, matando-os.-
^ O mais lamentável, po
rem, foi o daquela menina,
que por um triz não sofreu
morte instantânea, quando
brincava no meio-fio.
O local (^heirn ri©
'  lü 1 ' I k

Votante : Alvar© Carvalho, pelo Correio do Sul

pista de corridas de automóveis
novo delegado, o que era
-fazemos, pois não há em
nossa cidade local mais pe
rigoso do que aquele via
duto. Ali, o carro, ao subir

ou descer, só 'encontra vi
sibilidade quando atinge q
ponto' mais alto da rua.
Urge uma providência

imediata.

EdlfgS de Goüvecaçio

A  -D presente, e de acordo com o artigo 15 letra cdo Regimento Interno, ficam convocados os senhore s
se reunirem,0m sessão extraordinária, ás

lOjáü horas do dia 26 de maio corrente, a fim de dis-
projetos de leis números: 82/54^.

*  ' \

Cachoéiro de Itâpemlrim, 19 de maio de 1955,

Joaquim Antonio Caiado França
Presidente da Câmara
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Ao Vereador Amiloár Figliuzzi, para eletoração da reda-

çSo final ao pro;jeto n2 85^4.
líata Supra

o€,^jl-.

Enoch Moreira da Fraga-Presid.Com. Bedaç^o

Projeto de Lei nQ 85/54

Eedaçâo Pinai

A Comissão, de BedaçSo tendo em vista o^resultado da vo
tação e o despacho supra do Sr. Presidente da Gamara, apresenta
a seguinte redação final:

Projeto de Lei n) 85/54

Art. 12 - Pica cancelada a importância de ílS 3 944,80 .(três
mil novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e oitenta centavos)
proveniente da t^xa de melhoria, referente à parte da rua João de
Deus Madureira, nesta cidade, lançada em nome de Romano Contarini,
como compensação da área perdida por êsse proprietário em benefício
da retificação da dita rua.

Art, 22-0 processo, em q.ue Romano Contarini requer essa com
pensação, está protocolado 8013 02 2740, com data de 26/10/54, e pa
recer favorável da Seção de Engenharia,

Art, 32 - Esta lei autoriza a Prefeitura Municipal de Cacho-
eiro de Itapemirim se lhe convier a averbar, qual servidão de trân
sito oui de passagem, a faixa de terreno abrangido pela rua mencio
nada no artigo 12, no cartário privativo de Imáveis desta Comarca,

Art, 42 - Revogam-se as disposiçães em contrário.

Sala das Comissães, 2 de junho áe 1955

■/
Zf//.



Aprovado em discussão

por

Sala das sessões, -d

( K'J3R!CA DO P.-,:íSIDEN ' B )

Sancao

Sala das sessões,.^d-^—ÍÍÍ^'--

l KV^SKí-.. no PRESIPeWT:í )

/



50/55

1

Em, 2 de jiinho de 1955

Exmo, Sr.

Antônio -Ferreira Penedo So'briniio

SE. Prefeito Municipal

Mesta

íenho o prü-zer de passar ás mSos de 7. Esa.» para os

devidos fins de sançSo, o incluso projeto de lei ns 85/54, apro
vado X-^or esta Câwai'*,

2e acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (OrganizaçSo Muni
cipal), 4 de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por Y. Esa. sancionado»

?&llio-me do ensejo para apresentar a ?. Exa., minhas

N

Atenciosas Saudações

Joaquim Antonio Oaiado França
.  "PEESIDEMiE EA CAMA EA
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PH0JÍS$0 23E ESI m 85/55

Art» 19 - ]Pioa canceiaâa a iujportância de Cl 3 944,80 (três mil
novecÊEitos e quarenta e quatro cruzeiros e oitenta
centavos^ proveniente cia tasa de melhoria, referente à
parte da rua JoSo de Deus Madureira, nesta cidade, lan
çada em nome de itomano Oonáiarini, como compensaçSLo da
área perdida por èsse proprietário em benefício da re
tificação da dita rua.

Art. 25-0 processo, em que Homsno Oontarini requer essa com-
^  * jp _ j i_ —p» or? A r\ j J3^

Art. 35 - Esta lei autoriza a 'Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim se lhe convier a averbar, qual servidão
dc transito ou de passagem, a faixa de terreno abran
gido pela TüB. tn encionada no art. is, no c&rtário pri
vativo do Iisdveis desta Comarca.

Art. 49 - iíevogam-se as disposiçSes exa contrário.

Ssftla das SessOes, 2 de junho de 1955

Joaquim Antonio Caiado Erança
PlBSIDSrXE DA C&áAHA
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